
Estado de São Paulo

00081
PROCURADORIA JURIDICA

LEI N9 1 598, de 15 DE SE:':ffiMBRO 0];1 983

"Altera prO\T:1nento ~ caxqo que especifica".

Doutor PAULO ROEERID DE CAR.VAIliQ &:1\MIUA, ~fei to Muni

cipal de Cmze1ro, Estado de s'ijO, ,p'~q, Il,Q~,~ ,~"atJ:'iQui~s legais;

FAZ SABER CJJE A~MUNICIP~.~ E EIE PRCHlIGA

A SEGUmIE rEI:

, ~

Artigo 19 - O cargo de Assess~ ,~co legislativo, cria

do pela lei n9 1.034, de 16 de ,;q~I:o,.ile .1..~7_Q, passa a ser de provinEnto '

efetivo,mantidos o nleSlX> padriq.~y.~~~ e. dE!Aléds vantagens.

Artigo 29 - Esta lei entrará an ~gor na Jiat:a de sua pu-

t.

blicação.

ro, em 15 de setanbm de 1 983."._

disgosiçê'es em centrãr1o.



Estado de São Paulo PAULO SCAMILLA.

Of. n9 137/83 - Projur -.

Senhor Presidente:

Cruzeiro, 21 de setembro de 1 983

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência

cépia das leis n9s. 1.592, 1.593, 1.594, 1.595, 1.596, 1.597 e 1.598.

Na cportunidade, apresento a Vossa Excelência os

meus protestos de stirna e

Ao

Exce1entissirno Senhor

ARI CAVALHEIRO

DD. Presidente da câmara Municipal de

CRUZEIRO - SP.

RUA CAP. NECO, 118 - TELS.: PABX 44-1555. 44-1580 e 44-1605




